
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 007318 

Assunto: PROSE A ESTO CAGEM DE PNEUS A CÉU ABERTO NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 

a 
A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta: 

ART. 1. - Fica proibido, no Município de Conselheiro Lafaiete, a 
estocagern de pneus a céu aberto. 

ART. 20. - O descumprimento do disposto nesta Lei, implicará ao 
infrator as seguintes penalidades: 

S 	 / - notificação para regularização da situação, dentro do prazo 
máximo estabelecido pela autoridade sanitária competente; 

li - multa de 60 (sessenta) UF1Rs - Unidades Fiscais de Referência, 
na primeira reincidência; 

lii - multa de 150 (cento e cinquenta) UF/Rs - Unidades Fiscais de 
Referência, na segunda reincidência,- eincidência; 

IV IV - cassação do A,ará de Funcionamento, na terceira reincidência. 
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ART. V. - A fiscalização, para efeito de determinação da 
reincidência, será realizada 07 (sete) dias após a primeira notificação. 

ART. 40. - Revogara-se as disposições era contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 27 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADOR WAfl/OÉLEY JOSÉ DE FARIA 
Presidente da Câmara 

~I 
VEREADOR SLEYTL LICIANO 

Secretário da Câmara 
RROS 

IGCT/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 0073/98 

Assunto: PROSE A ESTO CAGEM DE PNEUS A CÉU ABERTO NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta: 

•iq ø 
RT. 10. - Fica proibido, no Município de Conselheiro Lafaiete, a 

us a céu aberto. 

7.  

ART. 2°. - O descumprimenfo do disposto nesta Lei, implicará ao 
infratoras seguintes penalidades. 

/ 	notificação para regularização da situação, dentro do prazo 
máximo estabelecido pela autoridade sanitária competente,- ompetente; 

11 li - multa de 60 (sessenta) UF1Rs - Unidades Fiscais de Referência, 
na primeira reincidência; 

multa de 150 (cento e cinquenta) UFIRs - Unidades Fiscais de 
Referênçie, na segunda reincidência; 

À-  e 
i

sação do Akará de Funcionamento, na terceira reincidência. 

/WLtø 
ARVS°. 	A fiscalização, para efeito de determinação da 

reincidênciierá realizada 07 (sete) dias após a primeira notificação. 

0%  
4°. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

gor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 1998 

VEREADOR VICTOR BHER)NG NETO 

fGCT/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
N° 0073/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE PROE A ESTOCAGEM DE PNEUS A CU ABERTO 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FUNDA MENTA ÇÃ O 

Não há, do ponto de vista legal, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Plenário. 
Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cãmara em 
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SALA DAS COMISSÕES, 10 DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

ADOR FRAN C1CdWENCESLAU FERREIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECE r IA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E RURAL AO 
PROJ O DE LEI N° 0073/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE PROÍBE A ESTOCAGEM DE PNEUS A CÉU ABERTO 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado peia Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADORA JOSE MILTON DE C.RVALHO ROC 

VEREADOR FRAN :./AULO DA SILVA 

    

VEREADOR (..ÔSÉ PETRi ILHO DOS REIS 
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VEREADORA JOS UZ ALE!XO 

VEREADOR PÚCIO DA COSTA VASCONCELOS VE OE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER O 1 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIP 1 AO PROJETO DE LEI 	N° 0073198 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE PROIBE A ESTOCAGEM DE PNEUS A CÉU ABERTO 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, 	impedimentos para a 
tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

IGCT/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 
AO P. TO DE LEI N° 0073/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE PROiBE A ESTOCAGEM DE PNEUS A CÉU ABERTO 
NO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não ha, do ponto de vista financeiro, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

rrY 	 - 

VEREADORA DIVINO PEREIRA 

VEREADOR ÈDIO PAULA CASTRO 

VEREADOR VALTERIO FERNANDO PINTO 
IGCTI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO PROJETO DE LEI N° 
073/98 

' ssâo de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0073/98, deva ser 
vado pela Câmara em Plenário, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

_iIEREADOR FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

VEREADOR OtÂVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

IGCT/ 
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A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
MurncipaL sanciono a seguinte Lei: 

Art. I. 	Fica proibido, no Município de Conselheiro Lafaiete, a estocagem de 
pneus a céu aberto. 

Art. 2°. 	O descumprimento do disposto nesta Lei, implicará ao infrator as seguintes 
penalidades: 

1 - notificação para regularização da situação. dentro do prazo máximo 
estabelecido pela autoridade sanitária competente; 

II - multa de 60 (sessenta) UF1Rs - Unidades Fiscais de Referência, na 
primeira reincidência; 
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Referência, na segunda reincidência; 

IV - cassação do Alvará de Funcionamento, na terceira reincidência. 

Ai-t. 30 	A fiscalização, pala efeito de determinação da reincidência, será realizada 
07 (sete) dias após a primeira notificação. 

Art. 40. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

1,1 7 TCI /ITT A i" A C1 Dr. JOSÉ ANTÔNIO D)S 
Procurador Mu ipal 

PMCL 


